
 
 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

 

 

 

 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

E-mail: compras@borrazopolis.pr.gov.br 

 

Descrição do Objeto: 

 

Aquisição de ração, materiais, insumos e medicamentos veterinários destinados à 

manutenção e ao atendimento dos animais acolhidos no abrigo temporário municipal de 

Borrazópolis/PR. 

 

Data pretendida para contratação: 10 de junho de 2026. 

Urgência na contratação: (   x   ) sim.      (       ) Não 

 

 

Introdução: 

 

A novel Lei de Licitações e Contratos conferiu obrigatoriedade na utilização do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) a todo processo de licitação e de contratação 

direta iniciado a partir da vigência da Lei n.º 14.133/2021, sendo, portanto, instrumento 

elementar e configurador do processo de planejamento da contratação. 

Previsto nos artigos 12, inciso VII, e 72, inciso I, ambos da referida norma legal, é o 

documento necessário ao correto detalhamento das necessidades do órgão público através da 

formalização de demanda, com a definição clara dos objetivos, requisitos e critérios de seleção 

que subsidiarão a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. 

Portanto, visando evitar contratações antieconômicas geradoras de irremediável 

prejuízo social, destina-se a presente formalização de demanda à inicial análise de viabilidade 
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acerca da alternativa mais vantajosa e disponível ao Município de Borrazópolis/PR, sob a 

perspectiva dos caracteres financeiro, operacional e gerencial, aliados à própria necessidade de 

atendimento ao interesse público envolvido. 

 

 

Justificativa da Necessidade: 

 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de ração, materiais, insumos e 

medicamentos veterinários destinados à manutenção e ao atendimento dos animais acolhidos 

no abrigo temporário municipal de Borrazópolis/PR, visando assegurar condições adequadas 

de alimentação, higiene, saúde e bem-estar aos animais sob responsabilidade do Município. 

O abrigo temporário municipal desempenha papel essencial no acolhimento de 

animais em situação de abandono, maus-tratos, vulnerabilidade e risco, promovendo assistência 

adequada até que seja possível sua reintegração, adoção responsável ou demais 

encaminhamentos legalmente cabíveis. Nesse contexto, torna-se indispensável a manutenção 

contínua do fornecimento dos itens necessários para garantir o atendimento diário e emergencial 

dos animais acolhidos. 

A aquisição pretendida busca atender às demandas rotineiras do abrigo, contemplando 

produtos indispensáveis para a nutrição adequada, prevenção e tratamento de enfermidades, 

limpeza e desinfecção dos ambientes, bem como demais cuidados veterinários necessários à 

preservação da saúde e da qualidade de vida dos animais assistidos. 

Além disso, o abrigo realiza o atendimento de animais resgatados em situações 

diversas, muitas vezes debilitados, feridos, desnutridos ou acometidos por doenças, exigindo 

acompanhamento veterinário constante e utilização de medicamentos, vacinas, materiais de 

curativo, antiparasitários, suplementos e demais insumos específicos para recuperação e 

preservação da saúde animal. Dessa forma, a contratação visa garantir condições adequadas 

para atuação eficiente e humanizada no manejo dos animais acolhidos. 

Ressalta-se ainda que a aquisição dos itens permitirá a manutenção das condições 

sanitárias e estruturais do abrigo, contribuindo para a prevenção da proliferação de doenças, 

controle de parasitas, higienização dos ambientes e promoção do bem-estar animal, em 

conformidade com os princípios da saúde pública, proteção animal e responsabilidade 

administrativa. 

A demanda também decorre da necessidade de assegurar suporte contínuo às ações 

desenvolvidas pelo Município relacionadas ao controle populacional de animais, atendimento 

emergencial, recolhimento de animais em situação de risco e combate aos maus-tratos, 

atividades estas que exigem disponibilidade permanente dos produtos necessários ao adequado 

funcionamento do abrigo temporário municipal. 



 
 

 

 

A disponibilização contínua desses itens é fundamental para assegurar alimentação 

adequada, cuidados veterinários, manutenção das condições sanitárias, prevenção de doenças e 

promoção do bem-estar animal, permitindo atendimento eficiente, humanizado e compatível 

com as demandas existentes. 

Assim, a contratação pretendida mostra-se plenamente justificada, atendendo ao 

interesse público e às necessidades da Administração Municipal, contribuindo para a proteção 

animal, preservação da saúde pública e fortalecimento das ações desenvolvidas pelo Município 

no atendimento e cuidado dos animais acolhidos. 

Diante do exposto, evidencia-se a necessidade da realização da presente contratação, 

considerando a importância da aquisição de ração, materiais, insumos e medicamentos 

veterinários para garantir o adequado funcionamento do abrigo temporário municipal e a 

continuidade dos serviços de acolhimento e atendimento aos animais sob responsabilidade do 

Município. 

 

 

Estimativa das Quantidades: 

 

A estimativa das quantidades dos itens a serem adquiridos foi elaborada com base nas 

necessidades operacionais do abrigo temporário municipal de Borrazópolis/PR, considerando a 

demanda contínua de atendimento aos animais acolhidos, o consumo médio dos produtos 

utilizados rotineiramente e o histórico de utilização dos exercícios anteriores, quando 

disponível. 

Para definição das quantidades, foram observados fatores como o número estimado de 

animais atendidos, a variação da demanda decorrente de resgates e acolhimentos emergenciais, 

a necessidade de manutenção das condições sanitárias do abrigo, bem como os procedimentos 

veterinários preventivos e curativos realizados ao longo do período de vigência da contratação. 

A projeção dos quantitativos também considerou a necessidade de manutenção de 

estoque mínimo operacional, visando prevenir eventuais desabastecimentos e assegurar a 

continuidade dos atendimentos, da alimentação e dos cuidados indispensáveis aos animais sob 

responsabilidade do Município.  

Ademais, foram observadas as demandas decorrentes das ações promovidas pelo 

Programa CastraPet Paraná no Município, especialmente aquelas relacionadas aos 

procedimentos de castração gratuita, os quais geram necessidade complementar de materiais, 

insumos e medicamentos veterinários destinados ao atendimento pré e pós-operatório dos 

animais contemplados pelo programa. 

No que se refere às rações, os quantitativos foram estimados com base no consumo 

médio diário por animal, observando-se porte, faixa etária, condição clínica e tempo médio de 

permanência no abrigo, além da possibilidade de ingresso de novos animais durante a vigência 



 
 

 

 

contratual. Também foi considerada a necessidade de manutenção de estoque estratégico para 

atendimento de situações emergenciais e resgates imprevistos. 

Quanto aos medicamentos veterinários, a estimativa levou em consideração os 

atendimentos preventivos e curativos rotineiramente realizados, incluindo tratamentos de 

enfermidades, controle de parasitas, vacinação, procedimentos de recuperação clínica, curativos 

e demais intervenções necessárias à preservação da saúde dos animais acolhidos. Foram ainda 

considerados os medicamentos de uso recorrente e aqueles destinados a situações emergenciais 

frequentemente enfrentadas pelo abrigo. 

Em relação aos materiais e insumos, os quantitativos foram projetados com base nas 

necessidades diárias de limpeza, higienização, desinfecção, contenção, manejo e manutenção 

das condições sanitárias e estruturais do abrigo, visando proporcionar ambiente adequado, 

seguro e compatível com as exigências de saúde pública e bem-estar animal. 

A estimativa também buscou compatibilizar o atendimento integral das necessidades 

do abrigo com os princípios da economicidade, eficiência e planejamento administrativo, 

evitando tanto o desabastecimento quanto aquisições excessivas que possam ocasionar 

desperdícios ou comprometimento da gestão dos recursos públicos. 

Assim, os quantitativos previstos mostram-se suficientes e compatíveis para atender 

às necessidades da Administração durante o período de vigência da contratação, 

proporcionando suporte adequado às atividades desenvolvidas pelo Município no âmbito da 

proteção e cuidado animal. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

 

MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 

 

Item Descrição Unid. Quantidade 

1 
Agrovete ou Penicil Pronto - antibiótico de amplo espectro 

acondicionado em frasco contendo 50 ml. 
Unid. 12 

2 

Analgésico e antipirético veterinário injetável à base de 

Dipirona, acondicionado em frasco contendo 50 ml, 

referência Ibasa ou equivalente técnico de qualidade 

compatível. 

Unid. 2 

3 

Anestésico local, sem vaso constritor, à base de Cloridrato 

de Lidocaína, acondicionado em frasco contendo 50 ml, 

referência Lidovet ou equivalente técnico de qualidade 

compatível. 

Unid. 5 

4 

Antibiótico injetável, à base de Enrofloxacina a 5%, 

acondicionado em frasco contendo 20 ml, indicado para 

uso terapêutico em infecções bacterianas, referência 

Enrofloxacino ou equivalente técnico de qualidade 

compatível. 

Unid. 5 



 
 

 

 

5 

Antitóxico e Hepatoprotetor, composto por Acetil D-L-

Metionina, Cloreto de Colina, Cloridrato de L-Arginina, 

Pantotenato de Cálcio, Glicose, Vitaminas do Complexo 

B, Cloridrato de Piridoxina, Cloridrato de Tiamina, 

Riboflavina e Nicotinamida, acondicionado em frasco 

contendo 100 ml, referência Mercepton ou equivalente 

técnico de qualidade compatível. 

Unid. 5 

6 

Antisedan - à base de Cloridrato de Atipamezole 5,0 

mg/ml, acondicionado em frasco, indicado para reversão 

dos efeitos sedativos e analgésicos de agentes agonistas 

alfa-2 adrenérgicos, referência Antisedan ou equivalente 

técnico de qualidade compatível. 

Unid. 2 

7 
Atropina a 1%, acondicionado em frasco contendo 10 ml, 

indicado para uso antiespasmódico e pré-anestésico. 
Unid. 5 

8 
Cefalexina 150 mg, acondicionado em comprimidos, 

indicado para tratamento de infecções bacterianas. 
Unid. 600 

9 
Cetamina a 10%, acondicionado em frasco contendo 10 

ml, indicado para procedimentos anestésicos e sedativos. 
Unid. 60 

10 

Cloridrato de Dexmedetomidina 0,5 mg/ml, 

acondicionado em frasco, indicado para sedação, 

contenção e procedimentos anestésicos em animais, 

referência Dexdomitor ou equivalente técnico de 

qualidade compatível. 

Unid. 2 

11 

Enrofloxacina 150 mg, acondicionado em comprimidos, 

indicado para tratamento de infecções bacterianas em 

animais. 

Unid. 900 

12 

Enrofloxacina 50 mg, acondicionado em comprimidos, 

indicado para tratamento de infecções bacterianas em 

animais. 

Unid. 900 

13 

Lidocaína a 2% associado a vasoconstritor, acondicionado 

em frasco contendo 50 ml, indicado para procedimentos 

anestésicos locais. 

Unid. 10 

14 

Meloxicam a 0,2%, anti-inflamatório não esteroidal 

injetável, acondicionado em frasco contendo 20 ml, 

indicado para controle da dor, inflamação e processos pós-

operatórios em animais. 

Unid. 20 

15 

Meloxicam 0,5 mg, anti-inflamatório não esteroidal, 

acondicionado em comprimidos, indicado para controle da 

dor, inflamação e tratamento de processos inflamatórios 

em animais. 

Unid. 600 

16 

Meloxicam 2 mg, anti-inflamatório não esteroidal, 

acondicionado em comprimidos, indicado para controle da 

dor, inflamação e tratamento de processos inflamatórios 

em animais. 

Unid. 900 

17 
Neuroléptico, tranquilizante e pré-anestésico injetável, à 

base de Acepromazina a 0,2%, acondicionado em frasco 
Unid. 3 



 
 

 

 

contendo 20 ml, referência Acepran ou equivalente 

técnico de qualidade compatível. 

18 

Vitamina K, acondicionado em frasco contendo 10 ml, 

indicado para prevenção e tratamento de distúrbios 

hemorrágicos e deficiência de vitamina K em animais. 

Unid. 8 

19 

Xilazina - sedativo, analgésico e relaxante muscular 

injetável, acondicionado em frasco contendo 10 ml, 

indicado para sedação, contenção e procedimentos 

anestésicos em animais. 

Unid. 60 

 

 

MATERIAL DE HIGIENE 

 

Item Descrição Unid. Quantidade 

20 

Kit de tapete higiênico para uso veterinário - Composição: 

Camada Superior: Feltro 100% Poliéster; Camada 

Inferior: Plástico Cristal 100% PVC; Bordas: Tecido 

100% Poliéster; Dimensões: 100 x 70cm. 

Pct. 4 

 

 

RAÇÕES 

 

Item Descrição Unid. Quantidade 

21 

Ração para Cães Adultos – Tipo Premium, Proteína Bruta 

mínima: 22%, Extrato Etéreo mínimo: 9%, Matéria 

mineral máxima: 10%, matéria fibrosa máxima: 5%, 

cálcio mínimo: 0,8% e máximo: 2,4%, fósforo mínimo: 

0,75%, sódio mínimo: 0,12%, ômega 6, mínimo: 2%, 

Ômega 3, mínimo: 0,18%. Sem adição de corantes. 

Kg 3.000 

22 

Ração para Cães Adultos – Tipo Premium (Proteína 

Elevada) Proteína Bruta mínima: 23%, extrato etéreo 

mínimo: 10%, matéria mineral máxima: 9%, matéria 

fibrosa máxima: 4%, cálcio máximo: 2%, fósforo mínimo: 

0,7%, sódio mínimo: 0,12%, Ômega 6, mínimo: 2%, 

Ômega 3, mínimo: 0,25%. 

Kg 3.000 

23 

Ração para Cães Filhotes (até 12 meses) – Tipo Premium, 

Proteína Bruta mínima: 26%, com proteínas de origem 

animal e vegetal, Vitaminas, minerais e gorduras 

balanceadas. Sem adição de corantes. 

Kg 1.000 

24 

Ração para gatos filhotes (até 12 meses) - Tipo Premium, 

proteína bruta mínima: 33%, com proteína de origem 

animal e vegetal, vitaminas, minerais e gorduras 

balanceadas. Sem adição de corantes. 

Kg 500 

25 
Ração para gato adulto - Tipo Premium, proteína bruta: 

32%, extrato etéreo mínimo: 9%, matéria mineral 
Kg 500 



 
 

 

 

máxima: 8%, matéria fibrosa máxima: 4,5%, cálcio 

mínimo: 0,8%| máximo: 1,6%, fósforo mínimo: 0,8%, 

sódio mínimo: 0,2%, ômega 6: 2%, ômega 3: 0,3%. Sem 

adição de corantes. 
 

 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 

Item Descrição Unid. Quantidade 

26 
Mesa para atendimento veterinário, em inox, aço 

inoxidável, 92 x 53 cm, altura 84 cm. 
Unid. 01 

27 

Balança digital tipo plataforma, com capacidade mínima 

de pesagem de 200 kg, alimentação bivolt e bateria 

recarregável integrada, dotada de pés niveladores com 

regulagem de altura e estrutura confeccionada em ferro 

resistente. Plataforma com dimensões aproximadas de 30 

cm de largura, 40 cm de comprimento e 15 cm de altura. 

Produto com certificação do INMETRO e garantia 

mínima de 03 (três) meses contra defeitos de fabricação. 

Unid. 01 

 

 

Fonte de Recurso: 

 

 

 

Recurso: ☒ Municipal   ☐ Recurso Estadual      ☐ Recurso Federal 

Categoria Econômica: ☒ Corrente/Custeio  ☐ Capital/Investimento 

 

Reduz. Programática Fonte 

274 05.025.10.304.0428.2.029.3.3.90.30.00.00. 1303 

 

 

Especificações e Termos Gerais: 

 

 

Definição da natureza do objeto: 

Os bens que serão contratados têm natureza comum, haja vista que os padrões mínimos 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

A solução adotada trata-se de objeto comum, pois: 



 
 

 

 

 

i.) é(são) encontrado(s) e praticado(s) no mercado sem maiores dificuldades; 

ii.) é(são) ordinário(s), sem peculiaridades ou características especiais; e 

iii.) é(são) apresentado(s) com identidade e características padronizadas, com perfil 

qualitativo passível de ser descrito objetivamente. 

 

Regime de execução: 

Tendo em vista a necessidade dos fornecimentos contratados, a execução será prestada 

de forma parcelada, conforme a necessidade do setor requisitante. 

 

Definição da natureza de execução: 

A execução do objeto deste procedimento é considerada de natureza continuada, nos 

termos do inciso XV do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133/2021, uma vez que atende à 

necessidade baseada na demanda e perfil de atendimento dos usuários da Unidade Requisitante 

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, realizados conforme a necessidade. 

Ou seja, os fornecimentos serão realizados conforme houver necessidade, de forma 

constante ou contínua. A execução ocorrerá para atender demandas específicas garantindo que 

a ata de registro de preços não implique obrigações duradouras, mas sim fornecimentos e 

serviços alinhados à necessidade eventual e específica. 

 

Valor Máximo:  

O valor global da licitação não poderá ultrapassar R$ 108.480,56 (cento e oito mil, 

quatrocentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos), compreendendo os fornecimentos, 

serviços, Fretes, encargos sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 

 

Prazo de Vigência:  

A ata de registro de preços decorrente deste procedimento terá a vigência de 12 (doze) 

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura, prorrogável por 

igual período, renovando as quantidades inicialmente registradas, desde que comprovado o 

preço vantajoso na forma do art. 84 da Lei n.º 14.133/2021 c/c art. 41 do Decreto Municipal n.º 

26 de 08 de janeiro de 2025. 

 

Forma de Pagamento:  



 
 

 

 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

Os prazos serão limitados a: 

10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

 

Fiscalização: 

 

Fiscal indicado: Tereza Souza de Miranda Agacce. 

Fiscal substituto: Christian Teodoro Turek Machado. 

Gestor indicado: André Luiz Pereira. 

Gestor substituto: Clever Haian Becalhi Trida. 

Portaria n.º 15, de 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Contratações Anteriores: 

 

☒ Sim 

☐ Não 

Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos Técnicos: Pregão 

Eletrônico n.º 017/2026. 

 

 

Regime Licitatório adotado: 

 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (NLLC) e legislação correlata c/c Decreto Municipal n.º 026/2025. 

 

 

Encaminhamento para a Autoridade Competente: 

 



 
 

 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminho a presente Solicitação de 

Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

 

Borrazópolis/PR, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

André Luiz Pereira 

Secretário Municipal de Saúde 


